
INDICAÇÃO Nº 
2635
, DE 2019

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para a SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para REABERTURA DO IML DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA. 

JUSTIFICATIVA

Segundo o JORNAL ITANEWS, o IML de Itapeva está temporariamente fechado por falta de médico legista

Segundo matéria publicada em junho de 2019, o IML de Itapeva foi fechado em razão de falta de médico legista: (http://jornalitanews.com.br/iml-de-itapeva-esta-temporariamente-fechado-por-falta-de-medico-legista/) “Exames de corpo de delito devem ser realizados na UPA e autópsias serão feitas somente em Itapetininga. Há dois meses, a possibilidade de fechamento do Instituto Médico Legal (IML) de Itapeva foi levantada na tribuna da Câmara Municipal pela vereadora Vanessa Guari (MDB), que alegou a falta de médico legista para a continuação dos serviços, o que resultaria na sua transferência para o município de Itapetininga. Na época, funcionários do local disseram que a situação somente se reverteria se houvesse a interferência do Governo do Estado na resolução do caso. Em novo ofício, enviado à Delegacia Seccional de Itapeva partindo da Superintendência da Polícia Técnico-Científica, foi dado o prazo até sexta-feira (07) para que o local encerrasse as suas atividades. Segundo informações, hoje o Instituto conta apenas com dois auxiliares de necropsia, que se dividem nos trabalhos, e uma médica legista responsável, a Dra. Marta Ferreira Ramaciotti, que está prestes a se aposentar. “O IML de Itapeva atende 16 municípios e a sua transferência para Itapetininga irá gerar diversos transtornos aos munícipes, inclusive em relação ao transporte”, ponderou a vereadora. Na manhã de quinta-feira (06), no entanto, a vereadora Vanessa Guari informou que estava reunida com a diretoria executiva da Santa Casa de Misericórdia de Itapeva, o superintendente Aristeu Camargo Filho, a diretora técnico-administrativa Vanda Carneiro e o diretor técnico médico Dr. Gilberto Luiz Castro Vinhas, e com os representantes da Delegacia Seccional, Dra. Gisele Freitas e Dr. Aulo Fernandes, para tratar do fechamento do IML no município. “Estamos atrás de uma solução para que esse fechamento não ocorra. Iremos nos reunir com o prefeito Luiz Cavani para buscar uma solução com lideranças e evitar o encerramento das atividades”, falou, em sua rede social. O Instituto Médico Legal foi criado para fornecer bases técnicas em Medicina Legal para o julgamento de causas criminais. A mais conhecida das funções do IML é a necropsia, vulgarmente chamada de autópsia – exame do indivíduo após a morte. Além da necropsia, o IML atua nos exames de corpo delito, os quais, em caso de fechamento definitivo na cidade, seriam realizados somente no município de Itapetininga. Atualização. No final da tarde de quinta-feira (06), recebemos, com exclusividade, a informação de que os exames de corpo de delito passarão a ser realizados na UPA e as autópsias serão feitas no IML de Itapetininga. O transporte será realizado por um carro especial.

O Município de ITAPEVA situa-se na região Sudoeste do estado de São Paulo, sua extensão territorial é de 1889 Km² de perímetro urbano, e, possui 87.765 habitantes. Faz divisa com os municípios de Itaí, Paranapanema, Buri, Taquarivaí, Capão Bonito, Guapiara, Ribeirão, Ribeirão Branco, Nova Campina, Itararé e Itaberá, distando 270 km da capital do Estado por estrada de rodagem e 337 km por via férrea.

O IML de Itapeva atende não só ao próprio município, mais outros 16 de sua circunscrição. O fechamento do IML trará grande dificuldade para a população em geral, pois, atendimentos estão sendo realizados somente em Itapetininga ou Avaré.

Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada
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